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DECRETO LEGISLATIVO N° 001/00.

“Dispõe sobre a denominação da Rua
Marta Emiliana de Jesus, neste Município.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, faz saber que os Vereadores 
aprovaram e eu PROMULGO o seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io - Fica denominada Rua Marta Emiliana de Jesus, a transversal de 
ligação entre as Avenidas Dr. Antonio Muniz e Arthur Magalhães, neste Município.

Art. 2o - Após a aprovação do Projeto, a transversal de ligação entre as 
Avenidas Dr. Antonio Muniz e Arthur Magalhães, chamar-se-á Rua Marta Emiliana de 
Jesus.

Art 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor, na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Sala das Sessões em 11 de abril de 2000.
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